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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.360, DE 2011 

(Do Sr. Reinaldo Azambuja) 
 

Acrescenta à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências", os 
dispositivos que menciona. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 96, INCISO 
II, ALÍNEA “B” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C O ART. 137, §1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. OFICIE-SE E, APÓS, PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências.” passa a viger acrescida do Art. 
151-A, Parágrafo único e Art. 151-B, com a seguinte redação: 

Art. 151-A. Os Tribunais de Justiça poderão criar em seus quadros de servidores, no 
âmbito dos respectivos Códigos de Divisão e Organização Judiciária os cargos 
efetivos de agente de proteção da infância e da juventude, nos limites de suas 
respectivas competências. 

Parágrafo único. As normas que criarem os mencionados cargos regulamentarão as 
qualidades técnicas do profissional e seu âmbito de atuação, subordinados aos 
Juízos da Infância e da Juventude das Comarcas.  

Art. 152-B. Os municípios criarão, na esfera de autuação dos seus Conselhos 
Tutelares, o serviço de atendimento telefônico denominado “SOS CRIANÇA”, para 
recebimento de solicitações de serviços e denúncias. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Os Conselhos Tutelares Municipais têm reclamado com freqüência a necessidade 
da criação dos cargos efetivos de “agentes de proteção à infância e juventude”. 
 
Como substrato da justificativa, transcrevemos excertos de um artigo do Murillo José 
Digiácomo, Promotor de Justiça, PR - Coordenador do Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias da Criança e do Adolescente: 
 
Agentes de Proteção da Infância e Juventude: necessidade de sua coexistência com 
o Conselho Tutelar.  

Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente e, mais especificamente 
com a criação dos conselhos tutelares nele previstos, passaram a surgir 
questionamentos acerca da necessidade e da própria legalidade da existência da 
figura do "comissário de menores", cuja atuação era expressamente disciplinada no 
art. 7º e par. único da Lei nº 6.697/79, o revogado "Código de Menores".  

Muito embora a Lei nº 8.069/90 de fato não contemple disposição semelhante, a 
presença do "comissário", agora chamado de "agente de proteção” da infância e 
juventude", foi expressamente prevista pelo legislador estatutário, como fica patente 
da leitura do art.194, caput do referido Diploma Legal, que estabelece a 
possibilidade de o procedimento para imposição de penalidade administrativa por 
infração às normas de proteção à criança e ao adolescente tenha início por "...auto 
de infração elaborado por SERVIDOR EFETIVO ou VOLUNTÁRIO 
CREDENCIADO..." (verbis - grifamos), que vem a ser justamente o "agente de 
proteção" acima referido.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
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Diante da disposição estatutária acima transcrita, é deveras evidente que a figura do 
"agente de proteção" não foi banida pela nova legislação, que dentro de seu espírito 
democrático e descentralizador apenas preferiu deixar a regulamentação da matéria 
para os demais entes federados, que poderão prever sua existência e disciplinar 
melhor suas atribuições, de acordo com as particularidades locais.  

A subsistência da figura do "agente de proteção" é praticamente um consenso junto 
à doutrina, sendo que a respeito do tema PAULO LÚCIO NOGUEIRA com muita 
propriedade afirma que "o Juizado deve contar com um corpo efetivo de comissários 
(...) para o exercício constante da fiscalização, pois, se esta não for feita com 
freqüência, não haverá cumprimento das disposições estatutárias, bem como das 
portarias baixadas, o que tornará o serviço desacreditado" (In O Estatuto da Criança 
e do Adolescente Comentado. Saraiva. São Paulo, 1991, pág.221).  

Já WILSON DONIZETI LIBERATI ressalta que "o 'comissário' ou 'agente de 
proteção', servidor efetivo ou voluntário credenciado é, por deliberação exclusiva do 
juiz da infância e juventude, credenciado para desempenhar tarefas que lhe são 
atribuídas através da portaria judicial. Nela serão estabelecidos os requisitos para o 
exercício do cargo, como a gratuidade, idoneidade, atribuição para exercer o serviço 
de fiscalização, além, é claro, da confiança do juiz. 

Claro está, portanto, que os "agentes de proteção da infância e juventude", ao 
contrário do que pensam alguns, não apenas ainda têm sua atuação contemplada 
pelo ordenamento jurídico pátrio, como esta é agora, mais do que nunca, 
fundamental para a plena eficácia do sistema de garantias idealizado pelo legislador 
estatutário, pois através dele o Juízo da Infância e Juventude se farão onipresente 
para impedir e/ou reprimir ameaças ou violações de direitos de crianças e 
adolescentes, no mais puro espírito da PROTEÇÃO INTEGRAL preconizada pelo 
art.227, caput da Constituição Federal.  

Também é importante registrar que a criação e implantação do Conselho Tutelar no 
município, apesar do disposto no art.262 da Lei nº 8.069/90 (a contrariu sensu), não 
deve conduzir à "dispensa", pela autoridade judiciária, dos "agentes de proteção" já 
credenciados e em atividade, pois seus serviços continuarão sendo necessários 
para o adequado funcionamento do Juízo da Infância e Juventude.  

Com efeito, embora pareça despicienda diante da argumentação anteriormente 
efetuada, a observação supra tem sua razão de ser na constatação de que, em 
várias comarcas, após a criação e implantação do Conselho Tutelar: a) houve a 
"extinção" do corpo de "agentes de proteção" nomeados pelo Juizado da Infância e 
Juventude e b) os Juízes da Infância e Juventude passaram a utilizar o Conselho 
Tutelar para o desempenho de funções típicas dos "agentes de proteção", e o que é 
pior, em muitos casos considerando aqueles como seus subordinado. 

Ora, "agentes de proteção" e conselheiros tutelares exercem atribuições distintas 
(embora em alguns casos assemelhadas e com o objetivo comum de proteção a 
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crianças e adolescentes), devendo ambas as figuras coexistir e atuar de forma 
harmônica e absolutamente independente. 

Assim sendo, temos que o "agente de proteção" exerce suas atribuições de forma 
VINCULADA e DIRETAMENTE SUBORDINADA à autoridade judiciária que o 
nomeia ou, no caso do servidor efetivo, perante a qual oficia, tendo, no entanto 
atribuições e poderes bastante limitados. 

Já o Conselho Tutelar, por expressa definição legal, é órgão AUTÔNOMO, não 
sendo, portanto de qualquer modo subordinado ao Juiz da Infância e Juventude ou a 
qualquer outra autoridade no âmbito do município, tendo dentro de sua esfera de 
atribuições amplos poderes. 

Os conselheiros tutelares exercem atribuições definidas em Lei Federal, gozando 
assim de parcela da soberania estatal e, portanto não necessitando de ordem 
judicial para fazer valer suas deliberações, cujo descumprimento, além de 
caracterizar a infração administrativa prevista no art.249 da Lei nº 8.069/90, importa 
na prática, em tese, do crime de desobediência tipificado no art.330 do Código 
Penal.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em várias de suas passagens, equiparou o 
Conselho Tutelar à autoridade judiciária, que sob nenhum pretexto ou circunstância 
pode valer-se dos serviços daquele órgão como se seu subordinado fosse, sendo 
que caso queira a COLABORAÇÃO do órgão para a realização de determinada 
atividade, terá de SOLICITAR a intervenção respectiva, em requerimento que 
passará pelo crivo de sua plenária antes de ser ou não acatado. 

Vale observar que tanto o Conselho Tutelar quanto o Juiz da Infância e Juventude 
são AUTORIDADES PÚBLICAS, com poderes e atribuições assemelhados (e em 
alguns casos idênticos). Como não há hierarquia entre qualquer delas, eventual 
tentativa da autoridade judiciária em colocar o Conselho Tutelar em posição de 
inferioridade será indevida, ilegítima e, dependendo da situação, poderá importar em 
abuso de poder passível de sanção administrativa (via Corregedoria da Justiça) e 
mesmo penal.  

As solicitações da autoridade judiciária, embora devam ser objeto de consideração 
e, sempre que possível, de acatamento por parte do Conselho Tutelar (pois todos 
lutam pela mesma causa: o bem estar de crianças e adolescentes, que para ser 
alcançado deverá contar com a participação e empenho de todos), devem ser 
devidamente analisadas em conjunto com os demais casos atendidos pelo órgão, a 
quem compete estabelecer os critérios de conveniência, oportunidade e prioridade 
para atendimento.  

A prática tem demonstrado que, em muitos casos, o Juízo da Infância e Juventude 
utiliza o Conselho Tutelar para realização de "estudos sociais" e outras diligências 
tendentes a instruir feitos em andamento. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2360/2011 

5 

Solicitações dessa natureza não se justificam, pois em primeiro lugar o Conselho 
Tutelar, via de regra, não é composto por pessoas tecnicamente habilitadas a 
realizar estudos dessa natureza, tendo assim pouca ou nenhuma valia o "parecer" 
apresentado, e em segundo porque o cumprimento dessas atividades 
absolutamente ATÍPICAS e totalmente FORA DO ÂMBITO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, faz com que o Conselho Tutelar não possa desempenhar a contento 
seu relevante mister, causando assim prejuízos a toda população. 

Importante não perder de vista que, longe de realizar diretamente estudos sociais 
e/ou outras diligências que demandem conhecimento técnico, o Conselho Tutelar 
deve contar com uma equipe interprofissional permanentemente à sua disposição, 
ou então poderá REQUISITAR ao município a intervenção de servidores habilitados 
a fazê-lo, ex vi do disposto no art.136, inciso III, alínea "a" da Lei nº 8.069/90.  

Claro está, portanto, que para os objetivos acima mencionados, não deve a 
autoridade judiciária socorrer-se do Conselho Tutelar (salvo para utilizar equipe 
multidisciplinar que este tenha à sua disposição), mas sim buscar a intervenção de 
pessoas habilitadas a elaborar pareceres técnicos idôneos, que realmente atendam 
aos fins a que se destinam, pois apenas a título de exemplo, de nada valerá um 
"estudo social" realizado por um leigo. 

Nos demais casos, salta também aos olhos a inconveniência (para dizer o menos) 
da utilização do Conselho Tutelar pela autoridade judiciária, ainda que em regime de 
estrita colaboração, para realização de diligências rotineiras tão necessárias para 
instruir feitos que se encontram em tramitação junto à Vara da Infância e 
Juventude13 , pois se estas não demandam conhecimento técnico, poderão 
perfeitamente ser realizadas por outras pessoas (inclusive e especialmente pelos 
"agentes de proteção" nomeados), sem a necessidade de comprometer as demais 
atividades do órgão tutelar, que se agir como desejado pela legislação, de forma 
PREVENTIVA e ITINERANTE, por certo terá considerável demanda a atender no 
seu cotidiano.  
 
Apenas assim se estará garantindo a correta aplicação da lei, com a utilização de 
todas as estruturas idealizadas para o adequado funcionamento do sistema de 
garantias preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, com o que todos, 
em especial a população infanto-juvenil, serão beneficiados. 
 
Devemos sempre lembrar que, com a criação e implantação do Conselho Tutelar, o 
município passa a contar com um órgão especializado na defesa dos direitos de 
crianças e adolescentes, que em boa parte dos casos irá substituir por completo a 
atuação da autoridade judiciária, à qual caberá, em tomando conhecimento da 
ocorrência de alguma das situações previstas no art. 98 da Lei nº 8.069/90 que 
demandem a aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e pais ou 
responsável, limitar-se encaminhar o caso para atendimento pelo referido 
Conselho14, que por sua vez deverá tomar as providências necessárias para 
contornar o problema.  
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Ao arremate, resta apenas dizer que a atuação dos órgãos acima relacionados 
(notadamente Conselho Tutelar, Juiz da Infância e Juventude, e "agentes de 
proteção"), pode ser complementada por outros órgãos e entidades existentes no 
município (SOS CRIANÇA), sendo que para evitar lacunas, antagonismos e 
paralelismos, todos devem se reunir periodicamente a fim de avaliar a sistemática de 
atendimento adotada, aprimorando-a cada vez mais, sendo certo que o foro 
adequado para tais reuniões não é outro senão o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, ao qual poderão ser formuladas diretamente 
reivindicações visando à melhora na política de atendimento para a área infanto-
juvenil, que como sabemos este órgão tem a missão constitucional de elaborar. 

Reafirmando o que já dissemos em manifestações anteriores, devemos sempre lutar 
para uma melhor estruturação dos municípios, de modo que estes possam cumprir a 
contento a diretriz contida no art.88, inciso I da Lei nº 8.069/90 com a PRIORIDADE 
ABSOLUTA exigida pelo art.227, caput da Constituição Federal. 

Pela alta relevância da matéria, encarecemos o irrestrito apoio dos nobres pares 

 
Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2011. 

 
 

Reinaldo Azambuja 
Deputado Federal 

PSDB/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2360/2011 

7 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 

a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis 

federal, estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 

político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgão do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 

agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de 

assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes 

inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida 

reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua 

colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos 

diversos segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 

municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 

relevante e não será remunerada.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
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a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;   

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações;   

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 151. Compete à equipe interprofissional, dentre outras atribuições que lhe 

forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 

verbalmente, na audiência, bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, 

encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade 

judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.  
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CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 

normas gerais previstas na legislação processual pertinente.  

Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta 

na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução 

dos atos e diligências judiciais a eles referentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 

 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por 

infração às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do 

Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor 

efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.  

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 

fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.  

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 

certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.  

 

Art. 195. O requerimento terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, 

contado da data da intimação, que será feita:  

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do 

requerido;  

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia 

do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;  

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido 

ou seu representante legal;  

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 

requerido ou de seu representante legal.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder 

familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária 

ou Conselho Tutelar: (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou 

responsável, ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere:  

Pena - multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.038, de 

1/10/2009) 

§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade 

judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.038, de 1/10/2009) 

§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o 

estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença cassada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.038, de 1/10/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 

conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.  

 

Art. 263. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"1) Art. 121. - ............................................................................  

 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 

agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 

doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.  

 

2) Art. 129. - ................................................................................  

 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do 

art. 121, § 4º.  
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§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

 

3) Art. 136. - .............................................................................  

 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 

menor de catorze anos.  

 

4) Art. 213. - .........................................................................  

 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos: Pena - reclusão de 

quatro a dez anos.  

 

5) Art. 214. - .................................................................................  

 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: Pena - reclusão de 

três a nove anos." 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas 

atividades e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta lei.  

 

Art. 267. Revogam-se as Leis nºs 4.513, de 1964 e 6.697, de 10 de outubro de 

1979 (Código de Menores), e as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

LEI Nº 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 
* Revogada pela Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 

 

Institui o Código de Menores.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA 

............................................................................................................................................. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2360/2011 

14 

 

Art. 7º. À autoridade judiciária competirá exercer diretamente, ou por intermédio 

de servidor efetivo ou de voluntário credenciado, fiscalização sobre o cumprimento das 

decisões judiciais ou determinações administrativas que houver tomado com relação à 

assistência, proteção e vigilância a menores.  

Parágrafo único. A fiscalização poderá ser desempenhada por comissários 

voluntários, nomeados pela autoridade judiciária, a título gratuito, dentre pessoas idôneas 

merecedoras de sua confiança.  

 

Art. 8º. A autoridade judiciária, além das medidas especiais previstas nesta Lei, 

poderá, através de portaria ou provimento, determinar outras de ordem geral, que, ao seu 

prudente arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao menor, 

respondendo por abuso ou desvio de poder.  

 ............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


